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SENHOR Presidente, 

REQUEIRO a Vossa Exceléncia, na forma regimental e 
depois de ouvido o Plenário, que seja enviado oficio desta Casa Legislativa ao 
Senhor Prefeito Municipal, Wellington Viana Franca, solicitando providências 
no sentido de estudar a possibilidade de adotar a iniciativa do PROJETO DE LEI, 
que " Institui o Programa Especial de Apoio ao Esporte e Atletas de base 
(PRO AMADOR), no MunicIpio de Cabedelo (PB) e dá outras providências", 
nos termos da "minuta" em anexo, devidarnente justificado, dado ao interesse 
püblico que encerra. 

JUSTIFICATIVA: 

Este projeto de Lei consiste em urn programa que objetiva fomentar 
o desenvolvimento e a estruturaçâo das categorias de base e dos atletas 
amadores, especialmente nas modalidades olImpicas, para que se obtenham no 
futuro atletas de alto rendimento. 

0 que acontece agora é que o investimento é muito grande, so 
que todo verticalizado para atletas de profissionais ou de ponta que já 
ultrapassaram o dificultoso processo de formacao. 

E sabido que existe dificuldade em quase todas as modalidades 
esportivas em criar novas geracOes, näo pela falta de investimento e sim pela falta 
de organizacão, de profissionalizacâo da gestão do esporte na base. 

Não existe uma cultura de desenvolvimento estrutural do esporte desde 
a base, o programa proposto nesse projeto de lei busca estreitar os investimentos 
no esporte de base junto ao polo empresarial de Cabedelo em conj unto corn 
o Poder Püblico municipal. E X P E D I D 0 
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Destarte, o presente projeto de Lei visa de acordo corn a 
competência do municIpio para legislar sobre o tema, ratificados nos artigos 23 
e 30 da CF/88, trazendo uma proposta de estruturaçAo e desenvolvimento dos 
esportes amadores nas categorias de base. 

Desta forma, contando corn a colaboracäo dos nobres pares, e 
considerando que a matéria é de relevante interesse social, solicitamos a aprovacào 
do presente requerimento, corn a finalidade de encaminhar a minuta do Projeto de 
Lei, em anexo, a apreciacao do Chefe do Poder Excutivo Municipal, tendo em vista 
a sua competência para legislar sobre a referida matéria. 

Plenário Luis de Goes, em 12 de Novembro de 2015. 
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PROJETO DE LEI No /2015 	DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Institui o Programa Especial de Apoio ao 
Esporte a atletas de base (PRO-
AMADOR) no Municipio de Cabedelo 
(PB), e dá outras providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO aprova e eu, 
WELLINGTON VIANA FRANCA sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituldo no âmbito do MunicIpio de Cabedelo-PB, o 
Programa Especial de Apoio ao Esporte a atletas de base arnadores (PRO-
AMADOR), corn o objetivo de angariar recursos para o desenvolvimento do 
esporte amador, através de iniciativas de patrocInio de atletas, de equipes ou da 
adocAo de atletas, treinadores, ligas ou agrerniacOes, em qualquer modalidade 
esportiva, por parte de pessoas fisicas ou juridicas. 

Parágrafo ánico. Individualmente ou ern equipe, os atletas também 
estAo incluidos nos beneficios deste programa. 

Art. 2° Para a realizaçAo do objetivo do PRO-AMADOR, o Poder 
Executivo fica autorizado a conceder beneficios fiscais as pessoas fisicas ou 
juridicas que vierem a patrocinar as despesas relacionadas corn o desenvolvimento 
do esporte amador ern Cabedelo, que nAo tenha caráter comercial ou lucrativo. 

Art. 30  Os beneficios fiscais previstos nesta Lei realizar-se-äo 
mediante a concessAo de descontos sobre os valores de impostos e taxas 
municipais, a serem pagos, sejam vencidos ou vincendos, abrangendo: 

- Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza; 

- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

- outros impostos, taxas e obrigaçOes fiscais, a critério do Poder 
Püblico Municipal. 
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Art. 4° 0 contribuinte interessado em participar do PRO-
AMADOR fará sua inscrição para qualquer urn dos projetos esportivos, que 
teräo custos diferenciados. 

Parãgrafo ünico. A inscrição serã realizada através de requerimento 
dirigido a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, podendo o contribuinte se 
inscrever ern mais de urn Projeto Esportivo. 

Art. 50  A execucão dos projetos desportivos far-se-a de acordo corn 
contrato especIfico, entre a parte interessada e o MunicIpio de Cabedelo, onde 
serâo observados os requisitos legais. 

Parágrafo ónico. 0 contrato será rescindido de pleno direito 
quando o contribuinte suspender ou interromper sua participacão no Programa. 

Art. 6° Os beneficios fiscais previstos no artigo 2 0  desta lei serão 
concedidos segundo as categorias e modalidades definidas pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, nas proporçOes estabelecidas em regulamento. 

Art. 7° Durante a execuco do PRO-AMADOR, o contribuinte nâo 
terá direito a compensacão de saldo de débito tributário ou de obrigacào fiscal. 

Art. 8° A Secretaria Municipal de Esporte e lazer, e demais orgãos 
Municipais responsáveis poderao determinar a apuracão e autenticidade dos 
docurnentos e valores que envolvam os beneficios, que podern ser cancelados, 
scm prejuIzo da aplicacao das penalidades cabiveis, principalmente quando o 
fisco municipal encontrar docurnentos que não rnerecam fé ou qualquer outra 
irregularidade. 

Art. 9° A escolha de atletas, de treinadores e de equipes deverá 
ocorrer por conta dos interessados, corn a aprovacão prévia da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, que avaliarão o nIvel técnico, a sañde, a 
conduta pessoal e outros requisitos pessoais exigidos de urn atleta. 

Art. 10 0 patrocmnio de equipe, de treinador ou de atleta escoihido 
será exciusivo do contribuinte, podendo para tal veicular seu logotipo ou 
marca, devendo constar, obrigatoriamente, o norne do programa de parceria 
corn o municIpio de Cabedelo PRO-AMADOR. 

Art. 11 Salvo autorizacão expressa da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, os atletas e técnicos abrangidos pelo presente programa não 
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poderäo vincular-se a outro MunicIpio, sob pena de restituicAo em dobro, pelo 
contribuinte, do valor do beneficio fiscal recebido desde a admissão no 
programa ate a data da vinculacAo vedada. 

Art. 12 Todos os requerimentos de inscricAo ou consulta sobre os 
objetivos do PRO-AMADOR serAo encaminhadas a Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, Para a apreciacAo de seu Conselho Deliberativo, antes da 
tramitacäo regular nos demais setores envolvidos. 

Art. 13 Os contribuintes do PRO-AMADOR, cujo atleta ou equipe 
atingir bons nIveis, alcancando destaque em competicOes em âmbito estadual, 
nacional ou internacional, a JuIzo da Administraco Municipal, devidamente 
regulamentado, poderAo, corn a anuência do Prefeito Municipal, ter seus 
beneficios fiscais aumentados, ate o limite máximo estabelecido no 
regulamento. 

Art. 14 Terão prioridade nos beneficios desta lei, os projetos que 
visem: 

- formar e manter escolas e centros de iniciaçäo esportiva Para atletas 
cujas modalidades sejam participes dos Jogos Olimpicos; 

- formar e manter escolas Para atletas portadores de necessidades 
especiais; 

- manter atletas que residem em Cabedelo e que disputem 
modalidades olImpicas; 

- realizar eventos esportivos que destaquem o MunicIpio em âmbito 
municipal, estadual, nacional e internacional; 

- criar e recuperar parques, pracas e areas esportivas no 
MunicIpio de Cabedelo. 

Art. 15 Constará no orcamento financeiro, anualmente, a rubrica 
destinada a execuçAo desta lei, cujos valores serão considerados Para realizacAo 
de programa social em esporte amador. 

Art. 16 A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, através de seu 
Conseiho Deliberativo informará, mensalmente, aos órgAo municipais de 
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controle, a relacâo dos atletas vinculados e quais as pessoas fisicas ou jurIdicas 
contribuintes do PRO-AMADOR. 

Art. 17 Esta Lei será regulamentará pelo Poder Executivo 
Municipal, no que couber, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados de 
sua vigéncia. 

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaco. 

Art. 19 Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Cabedelo (PB), em 12 de novembro de 2015. 

WELLINGTON VIANA FRANCA 
Prefeito Municipal 


